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âe 11 de maio de 1979 PEREÍBAS

AOTOHISA o Prefeito Kunicipal fie í^e-
reiras* Estado de São Paulo» a ceio—
bfar convênio com a Secreta^ria da Pto j
moção Social do Estado# ■

PEDRO PESEIEA, Prefeito lüaxnicipal de Pereiras, no -

uso de "suas atri"bu,içÕe3 legais, faz saT^er que a Gamara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

A:r^go 12.- Pica o Prefeito Itaiicipal de Pereiras,-
autorizado a celebrar convênio com a Secretaria da Promoção So
cial do Estado de São Paijlo, para instalação no immicipio de iim
Centro Oonranitârio url^ano de Pereiras»

Artigo 22g,- O Centro Comunitário de Pereiras, de que
trata o artigo is será construído em próprio municipal, cujo ter
reno sem benfeiturias está situado no prolongamento da rua Cel»—
Jose Bonini, desta cidade, medindo 40,00 metros de frente por
80,00 metros da frente aos fundos, com área total de 3.200 metros
quadrados, Escritura: Ação de desapropriação extraída pelo Carto
rio do IB Oficio de Justiça da Comarca de Conchas, julgada por
sentença de 03/08/66, devidamente transcrita no Cartorio de Re
gistro de Imóveis, em 21 de março de 1969, livro nB 3-K, fls.lU,
sob o nfi 13393.

Artigo 3B,- O Centro Comunitário de Pereiras, desti
na-se exclusivamente a formação de um núcleo de desenvolvimento
de programas de assistência e promoção social com as seguintes
funções;-

a.-desenvolver o espírito associativo dos membros da cçmunidade;
b.-aglutinar as atividades de educação, cultura e desporto, de

saúde e nutrição, de trabalho, recreação e lazer, que respon
dam aos interessados das várias faixas etárias da população
áe "baixa rendaJ

c»- motivar a população para participar nas decisães,planeja® —
tos e avaliações das atividades do Centro Comunitário.

Artigo 42.- Ha hipátese de vir a ser o Centro Oouaoni-
tário utilizado em qualquer outr^ finalidade, q^e não aa fixadas
no artigo 32 desta lei e no Convênio a ser fiimado entre as par
tes, fica desde Já conferido ao Prefeito Municipal a capaciâ.ade
de gravar o bem imo'vel e a respectiva edificação, com a condição
de cláusula resolutiva da propriedade, que operará de pleno di-

-segue-



-continuação- flBa 2

di^slto} uma V6Z "vexifioadaj trg^sío^rindo—s© a p^^op.

plena do imóvel ã Fazenda Pa"blica Sstadualf com destinação -
pTeferencial pa^^a a Secretaria da Promoção Sociala

Artigo 52»- Esta lei entrara em vigor na data de

sua püülDlicação, revogadas as disposições em contr^iOo
Prefeitura Municipal de Pereiras, em 11 de maio de

1979o

PEDRO pereira.
Prefeito lamicipal

Pu^blicada na. Secretaria da Prefeitura Municipal de

Pereiras, na data supra®
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